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i de ao no oonh9uor do ro-
ourao oxtraordinario, tando 
no caracterizada a hipotoso 
do art. 203, do iogulamento 
aprovado polo doo. 6 596, do 
12 do do e bro do 19b0. 

VISTOS ) IU'LJTADOS entoa autos ex que a Companhia 

do Eletricidade Paraon e IntorpSo recurso extraordinário da de-

cisão do Con3olho Regional do Trabalho da Oitava Região que, co-

nhocondo do, ombar oo opostos por Vítor do Almoida Borra, 1 de-

oio o da Junta do Conciliação o Ju1ganonto do Município de I3e-

lem, nandonou a recorrente a pagar ao referido ompre ado a In-

denização provista na lei 62, do 5 do junho do 1935* 

C3US Wi. MND0, pro1im1narirontO, que o roourso extra 

ordiniric no eutá 1'undaiontado do acordo com ao diapoai 6ea do 

art. 203, do Regulaiunto aprovado pelo decreto 6 596, de 12 do 

dezembro de 1940, viot') ocrnio naB dooio oa citadas pela reoox'ron 

te no ao crnraotori a a indioporwavel diverg ncta de Interpre-

tação do iioottio texto de lei,  n.tca h1p6teso que justifica o ca-

bimento do recursos dessa aaturoza; 

RESOLVE a C=ara do Justiça do Trabalho, por una-

nimidade, no tomar conhecimento do recurso interposto. 

Rio cio Janeiro, 16 do junho do 1913. 
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